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A  C a r t a  d o s  M u n i c í p i o s
t

O s ó r io  N u n e s
(E x-Secretário  Executivo  da Associação B rasileira dos 

M unicípios)

Com êste trabalho, a “Revista do 
Serviço Público” divulga uma contribui­
ção que muito útil será aos Prefeitos e 
Vereadores de todo o país, reunidos no 
II  Congresso Nacional dos Municípios 
Brasileiros.

Além de ocupar um dos primeiros 
postos no grande setor de formação da 
opinião pública representado pela im­
prensa do Rio de Janeiro, o autor desta 
paciente, substancial e vigorosa contri­
buição se tem destacado, há vários anos, 
no estudo e debate dos problemas da 
organização política, social e econômica 
do Brasil, versando, notadamente, os 
campos demográfico e administrativo. 
Sua obra, “Introdução ao Estudo da 
Amazônia Brasileira”, premiada pela Bi­
blioteca do Exército, que dela mandou 
tirar a 2.a edição, de 7 .5 0 0  exemplares, 
encontra-se, agora, em 3.a edição e é co­
nhecida dos leitores desta “Revista”, que 
a divulgou em 1949.

Preocupado com os problemas de 
planejamento regional e de administra­
ção local, Osório Nunes é um dos seis 
brasileiros que fundaram a Associação 
Brasileira de Municípios, em 1946, vin­
do, logo a seguir, a ocupar o cargo de 
secretário-executivo dêsse órgão, no qual 
se desenvolveu, então, a campanha co­
roada com a Constituição Municipalista 
de 18 de setembro daquele ano. O inte­
resse de Osório Nunes pelas questões bá­
sicas do país o tem levado a diversas 
conferências e missões no Brasil e  no 
exterior; foi delegado do governo do Es­
tado do Pará e da Administração do 
Território do Acre à I  Conferência Bra­
sileira de Imigração e Colonização, rea­
lizada em Goiânia; delegado do Territó­
rio do Rio Branco à III  Conferência de 
Contabilidade Pública e Assuntos Fazen- 
dários, no Rio de Janeiro; observador à
II Conferência Nacional das Classes Pro­
dutoras, em Araxá e à IV  Reunião In- 
teramericana de Comércio e Produção, 
em Santos; participou da recente R e­
união Econômica do Nordeste, em For­
taleza e, especialmente convidado, do I 
Seminário Baiano de Municípios, cele­
brado em abril, na Cidade do Salvador.

Visitou, êste ano, grande parte dos 
Estados brasileiros, realizando conferên­
cias no sentido da restauração da vida 
municipal, sendo um dos principais arti- 
culadores do Instituto Brasileiro de Ad­
ministração Municipal; Chefe de Serviço 
da Prefeitura do Distrito Federal, conse­
lheiro técnico consultivo e relator-geral 
do Comitê de Conjuntura da COFAP, 
que procede ao primeiro grande levanta­
mento da conjuntura brasileira, Osório 
Nunes procurou consubstanciar neste en­
saio analítico da Carta de Petrópolis e 
na estrutura que propõe para êsse do­
cumento, como base às discussões de São 
Vicente, o seu conhecimento pessoal da 
matéria, assessor técnico que foi do I 
Congresso Nacional dos Municípios Bra­
sileiros, valendo-se, também, das conclu­
sões de diversos congressos regionais pos­
teriores de municipalidades, de estudos 
de especialistas em administração local, 
da conceituação do papel do Município 
segundo os tratadistas de nosso Direito 
Constitucional e  da experiência dos dois 
últimos anos, utilizando-se da circunstân­
cia para insistir em alguns e introduzir 
novos temas no debate sôbre o Municí­
pio.

É  uma contribuição aberta ao mais 
amplo exame, dado que, como reconhece 
o autor, a análise do significado e a com­
provação da prática do que foi possível 
executar da Carta, aliadas a novos fato­
res que merecem consideração por parte 
dos estudiosos e administradores, levou 
à proposta de uma nova estrutura, que 
dará maior concisão, precisão e assegu­
rará perenidade ao importante documen­
to, assim formado pelas constantes do 
pensamento municipalista, enquanto as 
variáveis passarão a constituir declara­
ção anexa, francamente alterável em ca­
da Congresso Nacional de Municípios. 
Acrescida ou modificada pelos resulta­
dos dos trabalhos do II  Congresso Na­
cional dos Municípios Brasileiros, a es­
trutura indicada para a Carta de Princí­
pios, Direitos e Reivindicações Munici­
pais seria o próprio e imutável corpo de 
doutrina do Municipalismo, só passível 
de alteração em circunstâncias especiais.

1. E stu d o  ana lítico  e sugestões sôbre a C a rta  de 
P rincíp ios, D ire ito s e R eivindicações M unicipais, aprovada 
no I  Congresso N acional dos M unicípios B ras ile iro s .
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2 . Sua aplicação e  m edidas tend en tes  a por em  
prá tica  a C arta , executando o M unicipalism o ativo .

3 . N ovas q u estõ es .
4 . P e rspectivas p a ra  defesa e  ressurgim ento do 

poder político, econôm ico e financeiro do M u n ic íp io .
5 . O papel do I I  Congresso N acio n a l.
6 . Proposição d e  um a nova estru tu ra , a tualizada e 

m ais concisa, p ara  a  C a rta .
7 . D efin ição de Princíp ios, C onceituação de D ire i­

tos e F orm ulação  d e  R eivindicações.
8 . D eclaração  A dicional.

9 . D ocum entos anexos: A C arta de P etrópolis e o 
T em ário  do Congresso d e  São V icente.

A O ensejo do I I  Congresso Nacional dos M u­
nicípios Brasileiros, é conveniente recordar 

os postulados inscritos na Carta de Princípios, D i­
reitos e Reivindicações, formulada como resultado 
das conclusões finais, do I Congresso reunido em 

Petrópolis, entre 2 e 9 de abril de 1950, compa­
rando-os com os itens do tem ário da presente 
reunião, verificando aqueles que foram aplicados 
ou deixaram de entrar em execução e levantando 
as novas questões que despontem  como imperativo 
para abertura de outros caminhos à defesa e res­
surgimento do poder político, econômico e finan­
ceiro do M unicípio.

O I Congresso Nacional dos Municípios B ra­
sileiros, do qual participamos como assessor téc­
nico da 7.a Comissão, reuniu, no Estado do Rio de 
Janeiro, delegr.ções de Prefeitos e Vereadores de 
todo o País para deliberar sôbre assuntos de seu 
peculiar interêsse, discutir as teses através das 
quais se propuseram  a solucionar os problemas 
fundam entais da organização, adm inistração e go- 
vêrno das nossas com unas. N a C arta de Declara­
ção de Princípios, Direitos e Reivindicações M uni­
cipais está definido o Município como “um grupo 
natural da sociedade constituído por um conjunto 
de famílias e organizado como unidade política 
prim ária”, sendo considerado, que “qualquer ten ta­
tiva de m udança violenta da ordem jurídica insti­
tuída aten ta fundam entalm ente contra a autono­
mia m unicipal” . Declara ainda a C arta que todos 
os M unicípios brasileiros são jurídica e politica­
m ente igusis, constituindo a Nação e os Estados, 
integrados na sua função de defender as tradições 
© os ideais que vêm presidindo a formação histórica 
do país e a evolução política da nacionalidade .

Nos vários itens dessa Declaração de Princí- 
pios, são definidss bases da vida e aspirações do 
M unicípio: a autonomia, cooperação adm inistra­
tiva interm unicipal, combate ao êxodo rural, orga­
nização, planejam ento, turismo, assistência e pre­
vidência social às populcções rurais.

Os Municípios, reconhecendo o sentido muni- 
cipalista da Constituição Federal de 18 de Setem­
bro de 1946, reclamaram, todavia, o integral cum­
prim ento de suas disposições relativas à discrimi­
nação ou distribuição de rendas, reivindicando, pa­
ralelam ente ao acréscimo de recursos, a responsa­
bilidade de novos encargos, que lhes seriam trans­
feridos jun tam ente com as rendas que ora m antêm

os respectivos serviços e constam dos orçamentos 
da União e dos Estados.

Reivindicaram  ainda os Municípios, o recebi­
mento de pelo menos m etade da cota percentual 
(6 0 % ) do Fundo Rodoviário Nacional que cabe 
aos Estados, Territórios e Municípios, bem como 
a percepção de pelo menos 40%  do total das ren­
das públicas arrecadadas no País. Os Municípios 
brasileiros proclamaram, então, a necessidade da 
elaboração de um Código Tributário Nacional, 
sem deixar de expressar que constitui aspiração 
municipalista a ser lograda em tempo futuro a ins­
tituição do Município como arrecacador único.

No plano de ação traçado pelo I  Congresso 
Nacional dos Municípios, em que seria, principal­
mente, aprovada a recomendação de um rigoroso 
levantam ento da situação de cada Município, para 
solver os problemas locais, figuram, nãc só o exame 
e providências vinculadas à  melhoria do padrão 
de vida das populações, mas tam bém  os estudos 
pertinentes à exploração, aproveitamento, conser­
vação e fomento da produção de recurso: minerais, 
florestais, agropecuários e industriais, assim como 
a participação obrigatória da administrarão local 
nos em preendim entos de defesa da saúde pública, 
de defesa da vida anim al e vegetal, do aixílio às 
iniciativas privadas, à difusão cultural, etr. coope­
ração com particulares, e a criação de íscolas, 
bibliotecas, teatros, rádio, imprensa, e bem a<«im 
facilidades tributárias à  indústria e ao conércio 
de livros.

Diversas outras conclusões do I  Congesso 
tornaram  a Carta de Princípios, Direitos e R eiin- 
dicações breviário da cam panha municipalista, o 
livro de horas dos que têm  fé na restauração <o 
M unicípio.

Por isso mesmo, vamos procurar fazer um a 
análise da C arta em face da realidede brasileira, 
verificar seus pontos fracos e incongruências, suas 
vantagens e suas conquistas, o que se deixou de 
fazer e o que julgamos necessário realizar, term i­
ne ndo com a apresentação de um quadro das pers­
pectivas futuras, em largas linhas, do Município 
brasileiro, e a proposição de um a nova estrutura 
para a Carta, atualizada, concisa., com a definição 
de Princípios, conceituação de D ireitos e formula­
ção de Reivindicações.

Veremos, agora, à luz de um  raciocínio sere­
no, com o propósito de contribuir para o êxito não 
só das discussões, mas para  a aplicação tão ime­
diata quanto possível daqueles postulados e dos 
outros que o novo Congresso achar por bem ins­
crever, a posição atual da C arta dos Municípios, 
sua atualidade e atualização.

Dêsse modo, é nósso propósito esclarecer prè- 
viam ente alguns pontos que poderiam  provocar 
inútil discussão no Segundo Congresso, desvian­
do-o do estudo das novas questões que lhe serão 
presentes. D ado o pouco conhecimento da Carta, 
intentam os divulgá-la desta forma, já  depurada 
de elementos de caráter transitório, de cuja enxer- 
tia se ressentiu, durante a elaboração, em Petró­
polis. Pretendemos^ sim ultâneam ente, oferecer um
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roteiro aos Prefeitos e Vereadores na reunião de 
São Vicente, proporcionando-lhes, ao fim da análi­
se, o esbôço da Carta com pletam ente atualizada, 
dentro de grande espírito de síntese com a tão rigo­
rosa quanto possível definição de Princípios, con- 
ceituação de Direitos e formulação das Reivindi­
cações Municipais, reunindo em um a declaração 
adicional os assuntos que não puderem  ser apre­
sentados num  ciêsses grupos.

P ara  êsse fim, servimo-nos não somente de 
nossos estudos da nossa experiência, desde 1946 
na Secretaria Executiva da Associação Brasileira 
de Municípios, das observações colhidas no I  Con­
gresso Nacicnal, da participação em várias re­
uniões regionais de Municípios, no interior do B ra­
sil e no contato direto com administrações locais e 
seus problenas em vários pontos do território na­
cional, que temos visitado, notadam ente êste ano, 
em viagens de estudos econômico-sociais. Utiliza­
mos igualnente as sugestões de ilustres municipa- 
listas, corso o engenheiro Antônio Pezzolo, verea­
dor em Smto André, Estado de São Paulo, através 
de minu.iosa correspondência, trabalhos do Con­
selho Técnico de Economia e Finanças, especial­
m ente d> destacado m unicipalista Gerson Augusto 
da Silva, e d a  magnífica síntese das opiniões ex- 
pendidu no I  Seminário M unicipalista Baiano, 
realizado, en tre 21 e 27 de abril, na Cidade do Sal­
vador do qual tivemos a satisfação de partic ipar. 
Consderamos, tam bém , os comentários dos princi­
pais tratadistas da Constituição Federal.

Eeunimos os assuntos em três grandes gru­
po, de acôrdo com a sua natureza e com a orde- 
nição lógioa em que devem estar num documento 
cÈsse porte . Nessa escala, passemos a analisar os 
Princípios, em seguida os Direitos e, por último, 

as Reivindicações, declarados na Carta, à luz do 
critério já  exposto.

OS PRIN CÍPIO S

Com relação aos Princípios, não há pratica­
m ente nada a a lterar na Carta, salvo a procura de 
um a enquadração mais adequada à compreensão 
geral e  da introdução de elementos a tuais. As 
vigorosas afirmações dos Convencionais congrega­
dos em Petrópolis, perm anecem  de pé e constituem 
a própria voz do M unicípio.

os DIREITOS

No que tange aos Direitos, translada a  C arta 
dispositivos da Constituição F ederal. Entretanto, 
é necessário que, num  novo documento, a contri­
buição dos Prefeitos e Vereadores no Congresso 
de São Vicente procure am pliar e aprofundar a 
conceituação de tais direitos, especialmente em 
face das Constituições estaduais, das leis orgânicas 
votadas pelas Assembléias Legislativas e da legis­
lação federal e estadual. N a C arta de 1950, os 
direitos enunciados são representados pela autono­
m ia do Município, assegurada através das normas 
democráticas e consubstanciadas na sua institui­

ção, constituição e organização política, concreti­
zando-se:

a )  p e la  eleição d ire ta  do P refe ito  e  dos V ereadores;
b)  pela  elaboração d e sua p ró p ria  L ei O rgânica, res­

peitados os lim ites constitucionais a tin en tes  à  com petência 
F ed eral e  E stadua l;

c )  pela  im unidade dos V ereadores;
d)  pe la  adm inistração  própria , no qu e  concerne ao 

seu pecu liar in teresse e  especialm ente:
—  à  renda p rópria , o riunda dos trib u to s  de sua com ­

petência, bens patrim oniais e serviços, bem  como de outras 
fontes p rev istas na C onstitu ição e nas Leis;

—  à organização dos serviços públicos locais.

Além dos impostos e taxas, consignados na 
Constituição, êles ainda devem estar representados, 
taxativam ente, pelas conquistas consignadas nos 
diversos artigos da Lei M agna que reservam 10% 
do imposto de renda aos Municípios do interior, 
que m andam  aos Estados entregar 30%  do ex­
cesso da arrecadação aos Municípios, que lhes des­
tinam  porcentagem do Fundo Rodoviário Nacio­
nal, essim como participação no produto do im­
posto único sôbre minerais e eletricidade, além  do 
que lhe assegura o uso de arm as e símbolos.

Infelizmente, de 1950 para cá, não se evoluiu 
m uito no sentido de que os direitos dos Municípios 
fôssem bem resguardados. Se a autonom ia polí­
tica foi sensivelmente protegida, o cumprimento 
das disposições constitucionais que asseguram o 
exercício dessa autonomia deixou m uito a desejar. 
A entrega dos 10% do imposto de renda aos M u­
nicípios do interior realiza-se com m uita lentidão, 
por parte do Govêrno Federal e, dois anos e meio 
depois, é perfeitam ente atual o protesto dos con- 
vencionistas de Petrópolis que, reclam aram , no 
Capítulo X III  da Carta, o integral cumprimento 
de suas disposições constitucionais relativas à dis­
criminação ou distribuição de rendas. N a verda­
de, deve a União dar o exemplo aos Estados, entre­
gando em tempo hábil, para incorporação ao orça­
m ento dos Municípios, a cota-parte que lhes deve, 
de acôrdo com a L ei. No que concerne ao excesso 
de 30% , cêrca de quinze Estados já regulam enta­
ram  a m atéria, vários m antêm  cota no orçamento 
para entrega aos Municípios, outros ainda não o 
fizeram, outros regulam entaram  mas não estabele­
ceram cota e outros, ainda, nem sequer cuidaram 
de estabelecer sua posição legal diante do que 
m anda a Constituição.

A distribuição das cotas do impôsto único 
sôbre os lubrificantes e combustíveis líquidos é 
feita pelo D epartam ento Nacional de E stradas de 
Rodagem aos E stados. Continua, portanto, a situa­
ção que preocupou os membros do I  Congresso de 
M unicípios. A cota é a m esm a e os Municípios 
porfiam para receber as porcentagens que diversos 
Estados retêm  indevidam ente. A em enda 21, apre­
sentada pelo deputado Aliomar Beleeiro, na Câ­
m ara Federal, ao projeto instituindo a Companhia 
Petróleo Brasileira S .A . (P etrob ras), altera o 
sistema de distribuição, visando beneficiar os M u­
nicípios do interior. No m omento em que é redi­
gido êste trabalho, há um a grande reação por parte 
da bancada de São Paulo contra a em enda. T a l­
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vez por falta de informação dos deputados eleitos 
pelo povo do interior paulista, pois a emenda reduz 
a participação da cota do consumo, igualando-a 
com as de superfície e população. O Distrito Fe­
deral e o Estado de São Paulo, assim como a capi­
ta l dêste, perdem  um a certa parte da verba do 
Fundo Rodoviário N acional. Os demais Estados 
e respectivas capitais tam bém  perderão. M as se 
o Estado de São Paulo, como unidade federada, 
perde no conjunto, ganham os seus Municípios mé­
dios e pequenos, como os outros de igual tipo no 
resto do B rasil. Deverão, essim, os Municípios 
mais pobres obter menores recursos para constru­
ção de estradas municipais, caminhos vicinais e 
outros meios ligados às comunicações rodoviárias.

O impôsto único sôbre energia elétrica ainda 
não foi instituído. Existe apenas um anteprojeto 
do Conselho Nacional de Economia, sôbre a cria­
ção e distribuição do tributo, instituindo também 
um fundo nacional de eletrificação; para êsse an­
teprojeto devem estar atentos os Municípios, a 
fim de não se verem logrados, pois há uma ten­
dência em ta l sentido.

O impôsto único sôbre minérios nem sequer 
foi ainda objeto de cogitações oficiais. Devem 
ps M unicípios reivindicar, com urgência, a sua 
instituição, pois nas condições a tuds, a adminis­
tração local não pode ter iniciativa na m atéria. 
Se o Estado se desinteressa pela capacidade fiscal 
de uma determ inada explore ção do subsolo, o M u­
nicípio não pode tribu tá-la .

Subsiste a necessidade de regulamentação do 
que seja “benefícios de ordem rural”, segundo o 
dispositivo da Constituição, concernente ao emprê- 
go de, pelo mencs, m etade da cota do impôsto de 
renda, destinada aos M unicípios. A lei ekborada 
pelo Congresso e sancionada pelo então presidente 
Eurico D utra  fugiu a essa definição. E  o mesmo 
acontece na instrução do diretor das Rendas In ter­
nas, sôbre a comprovação daquelas despesrs, de 
acordo com a mencionada lei. Por outro lado, é de 
conveniência para os Municípios a padronização 
do orçam ento federal, im plicitam ente solicitada 
pelo I  Congresso, ao pedir a remessa ao Parla­
m ento das conclusões da I I I  Conferência de Con­
tabilidade Pública e Assuntos Fazendários.

A padronização do orçamento da República 
perm itirá, indiretamente, aos Municípios do Polí­
gono das Sêcas, do Vale do São Francisco e Vale 
do Amazonas, m aior soma de benefícios, pois a 
Padronização determ inará a inscrição na lei de 
meios de receitas que não são rubricadas como 
rendas tributárias, e sôbre as quais passará a inci­
dir o dispositivo constitucional que reserva por­
centagem das rendas tributárias da União para o 
desenvolvimento econômico daquelas áreas. Não 
constante da Carta, é preciso reivindicar por parte 
do Município, a utilização do chamado “Campo 
tributário rem anescente”, compreendido no artigo
21 da Constituição, transcrito linhas a trás. O im­
pôsto de transações é um dos tributos abrangidos 
Por êsse campo, pois a Constituição não o incluiu 
entre os atribuídos aos Estados, na discriminação 
de rend as. Adm ite aquêle artigo que a  União e os

Estados poderão decretar outros tributos, além 
dos que lhes são atribuídos pela Constituição, mas 
os Estados entregarão vinte por cento do produto 
de tais impostos à União e quarenta por cento aos 
Municípios, onde se tiver realizado a cobrança,. 
São Paulo foi o primeiro Estado a pôr em prática 
a determinação constitucional. Segundo informa­
ções, em conseqüência dos textos constitucionais, o 
Estado do Espírito Santo suprimiu o impôsto de 
transações do seu orçamento, desistindo de sua 
cobrança; os Estados da Bahia e da Paraíba opta­
ram  pela redução gradativa e o E strdo  de São 
Paulo, conforme o orçam ento de 1949, faz a dis­
tribuição consignando à União e aos Municípios 
paulistas parte da arrecadação.

Como se vê, a base da autonom ia municipal, 
que é a capacidade finanaceira, pela obtenção de 
maiores recursos, a fim de evitar a famosa “auto­
nomia sem meios”, está enfraquecida, pelo des- 
cumprimento da Constituição e olvido do procla­
m ado pela C arta .

AS REIVINDICAÇÕES
As reivindicações apresentadas na Carta ca­

recem de uma revisão, dois anos decorridos, com 
a renovação das Câmaras, bem como a substitui­
ção de quase todos os Prefeitos que a assinaram . 
Expungimos o texto de conceitos que traduziam  
anseios realizados ou que melhor caberiam  em 
anexo a uma C arta de Princípios, Direitos e R ei­
vindicações M unicipais.

Achamos oportuno, de tal modo, suprim ir o se­
gundo período do item 2 do capítulo X III  que 
declara: “E ’ encarecida a im ediata transferência 
aos Municípios, por parte dos Estados, do impôsto 
territorial rural, ta l como faculta o a r t .  29 da 
Constituição Federal e sem prejuízo de ulterior 
reforma que consigne a m edida em caráter defini­
tivo” . Trata-se de um equívoco, pois o que aquêle 
artigo reserva aos M unicípios é, conforme o dis­
posto no item I do artigo 29 da Constituição, o pre­
dial e territorial urbano. E  não se pode entender
o referido no item V, “sôbre atos de sua economia 
ou essuntos de sua com petência”, como autoriza­
ção ou ensejo de cobrança de um impôsto atribuí­
do pela Constituição aos Estados, conforme o 
artigo 19, item I .

Achamos tam bém  desaconselhável m anter os 
têrmos do item  3 do mesmo capítulo, pois não é 
vantajoso para os Municípios, no momento, um a 
reforma constitucional no cepítulo discriminação 
de rendas, sabidas as articulações entre os Executi- 
vos dos Estados em  ta l sentido, com o propósito 
de fortificar suas receitas o que, naturalm ente, só 
poderia ser obtido a  custa dos tesouros munici­
pais.

M antivemos, entretanto, a reivindicação que 
visa perm itir, ao M unicípio dentro de prazo razoá­
vel e progressivam ente a percepção de, pelo me­
nos, quarenta por cento das rendas públicas arre­
cadadas no País .

Eliminamos no capítulo X V III, alínea e, reco­
mendações sôbre a realização decenal do recensea-
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m ento geral da República, pois visavam o Censo 
de 1950, efetuado três meses após. Suprimimos
o contido na alínea I, do mesmo capítulo, que re­
comendava a extinção das comissões de preços no 
País. O mesmo procedemos quanto à alínea j, que 
solicitava a liberação completa dos bens perten­
centes aos súditos das nações que estiveram em 
guerra com o Brasil, por se tra ta r de assuntos já 
decididos. 1

O utras reivindicações expressas na Carta não 
foram atendicias e, as que não perderam  oportuni­
dade, são aproveitadas na estrutura proposta para 
a nova Carta ou na sua Declaração Adicional, com 
as que julgamos vantajoso anexar.

Por se tra ta r de m atéria de caráter transitório 
pedimos a  compreensão dos ilustres congressistas 
para o critério que adotam os neste trabalho: a 
transform ação de diversos itens da C arta em reco­
mendações, reunidas em uma Declaração Adicio­
nal à Carta, como documento anexo, a fim de per­
m itir à C arta maior clareza, precisão e resistência 
ao tempo, tornando-a um documento definitivo, a 
consubstancie ção das idéias perm anentes que sus­
tentam  o M unicipalismo.

Tendo em vista a C arta anexa a êste traba­
lho, os Convencionais de São Vicente estarão em 
condições de analisar os itens a que aludimos, veri­
ficando da conveniência de sua manutenção, de sua 
transformação, adaptação ou concordância com as 
conclusões a que chegarem e que, assim fundidas, 
passarão a constituir com a nova redação da Carta, 
cuja estrutura está aqui proposta, as recom enda­
ções juntas à m esm a. Ceda novo Congresso que 
se realizar reexam inará as recomendações assim 
apensas à Carta, fazendo dessa parte um capítulo 
móvel do pensam ento municipalista; só em caso 
de absoluta necessidade, a C arta será a lterada.

A C arta deve ser a consubstanciação da lei e 
da doutrina m unicipalista; as variações verificadas 
na conjuntura determ inarão as recomendações que 
a ela serão anexadas, em docum ento distinto, a cri­
tério  de cada Congresso Nacional dos Municípios 
Brasileiros.

Ao fim desta análise das conclusões do Con­
gresso de Petrópolis, em face da realidade brasi­
leira, vimos o que foi possível executar, o que se 
deixou de fazer por desídia. incapacidade de lide­
rança ou desarticulação entre os elementos da ca- 
pa,nha municipalista, pela impossibilidade estru­
tural de funcionar como órgão ativo a Associação 
Brasileira de Municípioss, ou ainda pela pressão 
dos interêsses arraigados da atual organização 
adm inistrativa do País, que não se encontra de­
vidam ente prem ida pelos grupos políticos atuan­
tes, no sentido de um a reform a básica.

Essa deficiência fundam ental é que impediu
—  de um lado pelo relativo isolamento a que se 
rem eteram  os Convencionais de 1950, após o Con­
gresso de Petrópolis e, de outro, pela acomodação 
das forças políticas que perm itiram  ao Município 
respirar com a Constituição de 1946, —  a conse­
cução dos objetivos prim ordiais visados pela Car­
ta .  Estamos convencidos de que, sem a rearticula-

ção dãs fôrças políticas que lutaram  na Constituin­
te  e, posteriormente, deixaram de atuar em favor 
do Município, não será possível executar os postu­
lados m unicipalistas. A Carta de Petrópolis dei­
xou, virtualm ente, de ser cumprida, pelo desinte- 
rêsse das correntes partidárias.

Impõe-se sos Municípios e aos municipalistas 
duas atitudes, principalmente, em 1952: lutar con­
tra  a projetada reforma constitucional, no capítulo 
discriminação de rendas, que está sendo preparada 
em detrim ento do Município; trazer à prática as 
afirmações doutrinárias, executando o municipa­
lismo ativo, através de enérgica pressão para o 
cumprimento da lei e obtenção de maiores con­
quistas, assim como da assistência técnica orien­
tada em favor da melhor organização da vida local 
no B rasil.

Nestas condições, movidos pelo m ais sincero 
espírito patriótico, de quem, desinteressadamente, 
estuda os problemas do País e considera o M uni­
cípio a base da restauração e do desenvolvimento 
nacional, temos a honra de propor à consideração 
do II  Congresso Nacional dos Municípios Brasilei­
ros, a seguinte estrutura para a Carta de Princí­
pios, Direitos e Reivindicações M unicipais.

C A R T A  D E  P R IN C ÍP IO S , D IR E IT O S  E  R E IV IN D I­
CA Ç Õ ES M U N IC IP A IS

Os Municípios Brasileiros, pelos seus repre­
sentantes, reunidos em São Vicente, de 12 a 19 de 
outubro de 1952, no II  Congresso Nacional, con­
vocado para deliberar sôbre assuntos de seu pe­
culiar interesse, considerando atentam ente as con­
clusões do I  Congresso Nacional, celebrado em 
Petrópolis, entre 2 e 9 de abril de 1950; e a expe­
riência entre as duas convenções, assim como as 
novas perspectivas para o futuro da vida munici­
pal; ao aprovarem  resoluções e teses com o propó­
sito de solucionar, através de reivindicações objeti­
vas, os problem as fundam entais da organização, 
adm inistração e govêrno das comunas de todo o 
País, e diante da necessidade de sistem atizar os 
pontos fundam entais de um a política municipalis­
ta de âmbito nacional, promulgam a seguinte

CARTA DE DECLARAÇÃO DE PRIN CÍPIOS, DIREITOS E 
REIVINDICAÇÕES M U NICIPA IS 

Princípios

I —  Considerando que qualquer ten tativa de 
m udança violenta de ordem  jurídica instituída 
atenta fundam entalm ente contra a autonom ia m u­
nicipal, os Governos Municipais, pelos seus pode­
res constituídos, e como representantes do povo 
brasileiro, obrigam-se a consolidar pelo respeito à 
Constituição e às Leis, o regime representativo 
democrático da Federação e da República, m an­
tido pelos Estados Unidos do B rasil.

I I  —  1) —  O M unicípio é um grupo natural 
da sociedade constituído por um conjunto de famí­
lias e  organizado como unidade política prim ária.

2 )  Todos os Municípios Brasileiros são ju­
rídica e politicam ente iguais, constituindo a  Nação
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e os Estados, integrados na sua função de defender 
as tradições e os ideais que vêm presidindo a for­
mação histórica do País e a evolução política da 
nacionalidade.

I I I  —  A participação da administração muni­
cipal nas atividades econômicas, sociais e culturais 
da comunidade deve visar, precipuamente, à ele­
vação da capacidade econômica do Município, 
através de elementos capazes de fixar e estabilizar 
a população em seu próprio am biente.

IV  —  Os tributos municipais arrecadados nos 
Distritos devem ser nos mesmos aplicados, tanto  
quanto possível, depois de deduzidas as parcelas 
destinadas a atender às despesas de administração 
gera l.

V —  O conceito da autonomia deve prevale­
cer na organização de todos os Municípios do B ra­
sil, inclusive as capitais de Estado e as sedes ou 
portos m ilitares de excepcional importância para 
defesa externa do país, bem assim onde houver 
estâncias hidrominerais naturais.

VI —  Propugnar pela manutenção do atual 
sistema de discriminação de rendas estabelecido 
na Constituição da República, lutando contra qual­
quer reforma constitucional em contrário, salvo se 
visar, expressamente, a ampliação das rendas tri­
butárias do M unicípio.

V II —  Prestigiar, de tôdas as formas a seu 
alcance, as entidades que efetuam assistência téc­
nica ou inscrevam nos respectivos programas o 
planejam ento das atividades m unicipais.

V III —  Os Prefeitos e Vereadores reunidos 
no I e no I I  Congresso Nacional dos Municípios 
Brasileiros se comprometem a pleitear a inscrição 
das conclusões a que chegaram nos programas de 
seus partidos políticos e a reivindicar, por inter­
médio dos representantes locais que vierem a ser 
eleitos, a sua efetivação posterior.

IX  —  À Associação Brasileira dos Municí­
pios, órgão oficial das municipalidades do País, 
fica delegada expressamente a competência neces­
sária para promover, junto aos Poderes Públicos e 
instituições particulares, a efetivação das provi­
dências indispensáveis à concretização da presente 
Carta de D eclaração.

Os Direitos (* )
São Direitos dos Municípios :
I  —  A autonom ia política, compreendendo a 

autonomia adm inistrativa e financeira, assegurada 
Pelas norm as inscritas na Constituição Federal e 
nas Leis.

I I  —  A eleição direta dos Prefeitos e  Verea­
dores .

I II  —  A adm inistração própria, no que con­
cerne ao seu peculiar in terêsse.

( * )  A rtigos, 7, IS, 21, 23, 28, 29, 30, 63, 141, 194 
e  195 da C onstitu ição  F ed era l e artigo  13 do A to das D is­
posições C onstitucionais T ra n s itó ria s .

IV  —  A decretação e arrecadação dos tribu­
tos de sua com petência e a aplicação de suas 
rendas.

V —  A renda oriunda de seus bens patrim o­
niais e serviços, bem como de outras fontes deter­
minadas na Constituição e na legislação em vigor.

VI —  A organização dos serviços públicos 
locais.

V II —  Além dos tributos que, no todo ou em 
parte, lhes forem transferidos pelo Estado, per­
tencem aos Municípios os impostos: predial e te r­
ritorial urbano; de licença, de indústrias e profis­
sões; sôbre diversões públicas; sôbre atos de sua 
economia ou assuntos de sua competência.

V III —  Competência para cobrar contribui­
ção de melhoria, quando se verificar valorização 
do imóvel, em conseqüência de obras públicas; 
taxas; quaisquer outras rendas que possam provir 
do exercício de suas atribuições e da utilização de 
seus serviços.

IX  —  O recebimento da porcentagem de dez 
por cento da arrecadação total do impôsto sôbre 
a renda e  proventos de qualquer natureza, exclusi­
ve os Municípios das capitais, feita a distribuição 
em partes iguais.

X  —  Participação na porcentagem de sessen­
ta  por cento no mínimo da renda resultante do 
impôsto único sôbre lubrificantes e combustíveis 
líquidos ou gasosos, entregue aos Estados, Distri­
to  Federal e aos M unicípios.

X I —  Participação na porcentagem  de ses­
senta por cento, reservada aos Estados, D istrito 
Federal e aos Municípios, da renda do impôsto 
único sôbre minerais e do impôsto único sôbre 
energia elétrica.

X II  —  Recebimento anual de trin ta  por cento 
do excesso da arrecadação estadual de impostos, 
salvo a do impôsto de exportação, quando esta 
superar, em Município que não seja o da capital, 
o total das rendas locais de qualquer natureza.

X III  —  Recebim ento de quarenta por cento 
do produto dos impostos que forem criados pelos 
Estados, além dos que lhe são atribuídos pela Cons­
tituição Federal, fazendo-se a entrega daquela por­
centagem aos M unicípios onde se tiver realizado 
a cobrança à m edida que os Estados efetuarem  a 
arrecadação.

X IV  —  Contrair empréstimos externos, com 
prévia autorização do Senado.

X V  —  A adm inistração dos Cemitérios.
X V I —  Prom over ação regressiva contra os 

funcionários causadores de dano ao seu patrim ô­
nio, quando tiver havido culpa dêstes.

X V II —  O cum prim ento a partir de 1 de 
janeiro de 1948 da discriminação de rendas esta­
belecidas pela Constituição nos artigos 20 a 21 e 
29; na parte  em que modifica o regime anterior.

X V III —  O cum prim ento gradativo, a partir 
de 1948, no curso de dois anos, do disposto no
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artigo 15, § 4.°, assim como, no curso de dez anos, 
do estabelecido no artigo 20 da Constituição Fe­
deral .

X IX  —  O uso de símbolos próprios, bandeira, 
hino, sêlo e arm as.

Reivindicações

São reivindicações do M unicípio:
1. O cum prim ento integral, por parte da 

União e dos Estedos, dos dispositivos constitucio­
nais que visam consolidar a autonom ia política do 
M unicípio com a autonom ia adm inistrativa e a 
autonom ia financeira.

2 . Lim itação da esfera estadual e definição 
da área adm inistrativa do Município, dando-lhe 
m aior âm bito de ação.

3 . M elhor distribuição de encargos entre a 
União, os Estados e os M unicípios.

4 . Integral acatam ento dos princípios jurí- 
dico-administrativos consagrados pela Constitui­
ção Federal em relação ao Município e resguardo 
das liberdades públicas, dado que o desenvolvi­
mento político do país depende essencialmente do 
progresso da democracia m unicipal.

5 . M aior autonom ia para o Município, a 
fim de que todos os cidadãos integrantes da comu­
na adquiram  a convicção de que o exercício de seus 
direitos e deveres é o processo eficaz para resolver 
os problem as do meio onde v ivem .

6 . Conjunção dos esforços e recursos da 
União, Estados e Municípios, m ediante acordos, 
convênios ou contratos m ultilaterais, para a  solu­
ção de problem as de interêsse geral, principalm en­
te os relacionados com a educação, saúde, agricul­
tu ra e transporte.

7 . Destinação de recursos especiais, por 
parte  dos poderes públicos, para  valorização dos 
centros de atração turística, de cura ou repouso.

8 . Cooperação dos Municípios da fiscaliza­
ção de leis federais de interêsse local, como, por 
exemplo, os Códigos Florestal e de Caça e Pesca, 
bem  assim o acom panham ento dos trabalhos de 
repartições federais ou estadusis, nêles sediados, 
para fins de verificação do cum prim ento dos res­
pectivos encargos.

9 . Modificação das bases da assistência e 
previdência sociais no País, a fim de que se igua­
lem os benefícios, direitos, garantias e obrigações 
dos segurados, seja qual fôr a entidade a que este­
jam  vinculados.

10. Extensão, dentro  de curto prazo, dos 
benefícios da assistência e previdência sociais às 
populações do interior.

11. Descentralização adm inistrativa dos ser­
viços de assistência e previdência, de molde a 
facilitar o contato entre a instituição e o segurado, 
garantindo m aior rapidez na concessão dos bene­
fícios .

12. Aplicação no Município em que se ori­
ginou, ou em grupos de Municípios vizinhos, de 
pelo menos cinqüenta por cento da arrecadação 
de cada entidade de assistência e previdência 
sociais.

13 . Cessação das atividades extralegais dos 
órgãos criados sob o regime da Constituição de 
1937, e que não se harmonizam com o direito asse­
gurado, pela Constituição Federal, ao Município, 
de deliberar, com autonomia, sôbre aquilo que con­
cerne ao seu peculiar interêsse.

14. Competência às Câm aras de Vereado­
res dos Municípios congregados, para a ratificação 
dos consórcios intermunicipais, somente cabendo 
fazê-lo à Assembléia Legislativa quando o Estado 
dêles participar e na parte que diz respeito aos 
compromissos, encargos e benefícios da adminis­
tração estadual.

15. Participação efetiva do Município em 
todos os serviços públicos que correspondem a 
atividades concom itantem ente de interêsse da N a­
ção, do Estado e do Município, como os de educa­
ção, assistência social, polícia, justiça, viação, saúde 
pública, produção e crédito.

16. A responsabilidade de novos encargos, 
que seriam transferidos aos M unicípios juntam en­
te com as rendas ora destinadas à m anutenção dos 
respectivos serviços, na União e nos Estados.

17. Recebim ento de pelo menos m etade da 
cota porcentual (sessenta por cento) do Fundo 
Rodoviário Nacional, que cabe aos Estados, T erri­
tórios e M unicípios.

18. Percepção de quarenta por cento no 
mínimo do to tal das rendas públicas arrecadadas 
no País, dentro de prazo razoável e progressiva­
mente, quer m ediante outorga de novos tributos, 
quer pela m aior participação nas rendas federais e 
estaduais .-

19. Elaboração de um plano de interliga­
ções rodoviárias municipais, com execução a cargo 
dos Municípios e aplicando a renda conseqüente 
ao aum ento da participação no Fundo Rodoviário 
N acional.

20. Instituição do Município como arreca­
dador único.

21. Facilidades para generalização do pla­
nejam ento, como ponderável fator de bem-estar, 
segurança e progresso geral, m odernizando e aper­
feiçoando a adm inistração local, tornando possível 
m elhor utilização dos recursos humanos, naturais 
e institucionais da com unidade.

22. Concessão de m aior am paro financeiro 
ao pequeno agricultor pelos estabelecimentos de 
crédito de que participem  os poderes públicos e 
pelas entidades autárquicas.

23. Unificação e simplificação dos serviços 
de imigração e colonização, bem como sua regio­
nalização e zonesmento, de modo a atender às pe­
culiaridades locais e regionais.

24 . Criação de cursos intensivos e práticos 
de D ireito e Ciência de Administração Municipal,
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junto  às Faculdades de Direito, de Administração, 
de Economia e de Engenharia, assim como no De­
partam ento Administrativo do Serviço Público 
( D . A . S . P . ) .

25. Reivindicam os municípios brasileiros: 
maiores rendas, novos encargos, mais acesso ao 
créd ito .

26. Recebim ento mensal, diretam ente das 
Exatorias Federais, de cinqüenta por cento da 
arrecadação local feita sob a rubrica do sêlo de 
“Educação e Saúde”, cujo m ontante será aplicado 
na solução de problemas de assistência social.

27. Inversão das reservas da previdência 
não só no mercado de imóveis dos grandes centros, 
mas tam bém  no dos pequenos centros municipais, 
como contribuição à solução do problema da mo­
radia .

d e c l a r a ç ã o  a d i c io n a l  à  c a r t a  d e  p r i n c í p i o s ,
DIREITOS E REIVINDICAÇÕES DOS M U NICÍPIOS

1. São consideradas indispensáveis as se­
guintes providências para fixar e estabilizar as 
populações em seu próprio meio, cumprindo às 
M unicipalidades promovê-las:

a )  a conjugação de esforços no sentido de 
serem concedidas facilidades para o desenvolvi­
m ento de indústrias, divulgando-se as condições 
próprias do Município, de maneira a atrair capi­
tais, e incentivando-se as explorações agropecuá­
rias já  existentes ou que venham a organizar-se;

b ) o estabelecimento de postos apropecuá- 
rios ou de outros serviços de fomento e assistência 
à população rural, e a cooperação na manutenção 
dos já  existentes, criados pelo Ministério da Agri­
cultura ou governos estaduais;

c ) a criação de escolas regionais, ou patro­
natos p ara  menores, de tipo variável de acôrdo 
com as atividades econômicas da região;

d ) a exploração rural como meio de desen­
volvimento econômico, e não como fonte de ren­
das públicas, facilitando-se a aquisição, pelo preço 
de custo, não só de m ateriais de exploração agrí­
cola, sementes selecionadas e máquinas agrícolas, 
como tam bém  da pequena propriedade;

e )  o aproveitam ento das terras do patrim ô­
nio nacional, estadual ou municipal, dando-se p re ­
ferência aos habitantes das zonas empobrecidas e 
aos desempregados, na forma prevista no a rt.
da Constituição Federal;

/ )  o estímulo à criação de cooperativas de 
produção, consumo e crédito, que visem a possi­
bilitar aos lavradores meios de financiamento de 
seus produtos e facilidades de armazenamento, 
bem assim a instituição de associações rurais, com 
finalidades econômicas e de atuação social,

ê ) a  criação e m anutenção de serviços nas 
vilas e nas sedes dos subdistritos, quando os hou­
ver, OU dos povoados, incumbindo a êsses serviços

quer a  fiscalização da arrecadação municipal e 
auxílio à fiscalização estadual, quer a execução 
de atividades sociais e culturais benéficas à popu­
lação local;

h ) a  colaboração com os órgãos federais, 
estaduais ou particulares na instituição de Colô­
nias Escolas, Colônias Agrícolas ou Núcleos Colo­
niais, principalm ente nas áreas mais prejudicadas 
pela existência de latifúndios e na vedação do 
aliciamento, por elementos estranhos, de trabalha­
dores rurais;

i )  o incentivo aos festejos populares, pro­
movidos por grupos organizados ou que venham  
a  organizar-se, para a realização em público e gra­
tuitam ente dos folguedos tradicionais do folclore 
regional, inclusive com a concessão de facilidades 
e a dispensa do pagam ento de tributos;

j ) a instalação, com a cooperação dos par­
ticulares, de pequenos museus de mineralogia, com
o objetivo de increm entar o conhecimento das 
riquezas do País e o intercâm bio de exemplares 
entre o público e  o D epartam ento Nacional dè 
Produção Mineral;

/)  o levantam ento da população em idade 
escolar, em colaboração com as autoridades esta­
duais, com o objetivo de possibilitar melhor admi­
nistração do ensino a cargo das M unicipalidades 
e mais profícua aplicação dos recursos destinados 
a tais fins;

m ) a  organização e manutenção, m ediante 
destaque de recursos da cota destinada ao ensino 
e à educação pública, de parques infantis, onde as 
crianças, especialmente as das classes menos favo­
recidas, recebam  a  necessária educação e assis­
tência;

n )  a promoção, sobretudo pelos Municípios 
mais atingidos pelas conseqüências do êxodo rural, 
das medidas indispensáveis à  colonização das 
áreas de terras devolutas dos seus territórios, sob 
sua exclusiva responsabilidade ou com o auxílio 
dos órgãos especializados do Govêrno Federal;

o ) a im portação direta da m aquinaria ne­
cessária à execução dos serviços, pleiteajido-se a 
efetivação dos dispositivos constitucionais relati­
vos à im unidade tribu tária  e à extensão destas às 
próprias taxas que incidem sôbre a entrada de 
mercadorias;

p )  a criação de cursos de educação munici­
pal, nos quais, de par com a instrução fundam en­
tal comum, sejam  m inistradas noções de higiene 
e de geografia e história do Município;

q ) a admissão para as escolas municipais 
preferentc-mente de professores formados e que 
possam não só difundir conhecimentos de higiene 
como ainda prom over divertim entos educativos 
nos núcleos onde trabalharem ;

r )  a incorporação, pelos Municípios de cada 
região, de estabelecimentos de crédito especial 
para atender às respectivas necessidades financei­
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ras e constituir a baso para im plantação e desen­
volvimento do crédito pessoal;

s) a racionalização da administração muni­
cipal, m ediante reforma dos processos de trabalho 
e criação dos órgãos técnicos necessários.

2 . São igualmente necessárias as medidas 
abaixo :

I  —  Estudo dos problemes turísticos em 
conjunto, pelos M unicípios ou Estados interessa­
dos ou, quando menos, por parte das estâncias hi- 
droterápicas e climáticas, estações balneárias e 
cidades históricas.

I I  —  Realização de agrupam entos de M uni­
cípios d e  um a mesm a região geoeconômica, de 
modo a  to rnar possível, m ediante a cooperação 
intergovernam ental, a solução de problemas co­
m uns às respectivas administrações, sobretudo 
energia elétrica, telefones, abastecim ento dágua, 
esgotos e saneamento, fomento da produção e 
encaminham ento de gêneros alimentícios aos m er­
cados de consumo locais, vias de transporte, de­
senvolvimento cultural, saúde pública e crédito 
e financiam ento.

I I I  —  Criação, sob a forma cooperativa, de 
modo a utilizar recursos, não só dos Municípios, 
m as tam bém  de particulares, de bancos regionais, 
destinados, possivelmente, a servir de base a um 
futuro instituto de crédito municipal.

IV  —  Cooperação entre os M unicípios para 
a  criação de organizações de fins econômicos, quan­
do a execução dos acordos interm unicipais o tor­
nar necessário, podendo participar, nesse caso, do 
em preendim ento pessoas físicas ou jurídicas.

V —  Entrega das cotas porcentuais do Fundo 
Rodoviário Nacional aos M unicípios diretam ente 
pelo D epartam ento Nacional de E stradas de Ro­
dagem, por interm édio das coletorias federais e 
agências do Banco do B rasil.

V I —  R egulam entação do artigo 20 da Cons­
tituição Federal, sem prejuízo da legislação suple­
tiva, a ser baixada pelos E stados.

V II —  Estabelecimento, na lei complementar, 
sugerida no item anterior de: a )  norm as relativas 
à determ inação do to tal da renda estadual atribuí­
da a cada Município no caso do impôsto de ven­
das e consignações e de outros tributos cuja arre­
cadação apresente dúvidas na sua distribuição 
geográfica.; b )  fixação de um conceito restrito da 
expressão “rendas locais de qualquer natureza” ;
c ) estabelecimento de sanções contra os Estados 
que neguem cum prim ento a  essa lei.

V III —  Regulam entação do artigo 15, n.° III, 
§ 20 da Constituição Federal, na parte relativa aos 
minérios e à energia elétrica, a fim de que os M u­
nicípios interessados possam usufruir as vantagens 
tributárias correspondentes.

IX  —  Recebim ento de pelo menos 50%  da 
arrecadação do impôsto sôbre minerais ou energia

elétrica, respectivamente, por parte dos M unicí­
pios nos quais se realizar a extração ou fôr consu­
mida a energia elétrica, devendo a arrecadação 
do tributo ou da porcentagem municipal ser leva­
da a efeito diretam ente pelas Prefeituras interes­
sadas .

X  —  Pagam ento da cotarparte do impôsto 
sôbre a renda aos Municípios integralmente, de 
uma só vez, durante o terceiro trim estre de cada 
ano.

X I —  Levantam ento das restrições desne­
cessárias ao pagam ento dos auxílios e subvenções, 
concedidas pela União e pelos Estados, aos M uni­
cípios e  entidades privadas nestes sediadas.

X II —  Entrega direta aos Municípios das 
verbas consignadas no orçam ento federal para 
emprêgo nos M unicípios.

X III  —  Competência exclusiva ao Município 
para cobrança da taxa ou impôsto de turismo, nas 
localidades de reconhecida significação histórica 
ou classificadas como estâncias hidroterápicas ou 
clim áticas.

X IV  —  Elaboração de planos diretores tendo 
tm  vist-i a conveniência de ateader-so às necessi­
dades comuns dos M unicíp'os vizinhos, bem assim,
o estabelecimento de providências que assegurem: 
a )  a regulam entação dos loteamentos urbanos, de 
modo a garantir-lhes condições mínimas quanto a 
facilidades de acesso, existência de melhoram en­
tos públicos e reserva de áreas destinadas a par­
ques e escolas; b ) o reflorestamento, como fator 
essencial à proteção do solo e  dos mananciais; c ) a 
instituição de regime fiscal que evite a atrofia das 
iniciativas econômicas; d )  a participação obriga­
tória da adm inistração nos em preendim entos de 
defesa da saúde pública, de combate às pragas e 
moléstias dos vegetais e animais, com especial 
interêsse para a manutenção de serviço perm a­
nente de com bate à saúva e a outras formigas 
cortadeiras, e das práticas recreativas, mesmo 
quando de iniciativa privada; na construção de 
campos esportivos e parques infantis e em assun­
tos urbanísticos, com a cooperação dos departa­
mentos especializados do Estado; e )  a difusão cul­
tural, em cooperação com os particulares e depois 
de preparado corpo especializado de servidores, 
por meio, principalmente, de conselhos escolares, 
bibliotecas, teatros, rádio, imprensa, e m ediante 
facilidades tributárias à indústria e ao comércio 
de livros.

X V  —  Reexam e da divisão das regiões admi­
nistrativas das unidades federadas, com o objetivo 
de torná-las mais condizentes com a realidade.

3 . O Congresso, considerando vital aos in- 
torêsses dos Municípios a entrega das cotas que 
lhes são devidas por fôrça de dispositivo constitu­
cional, recomenda aos governos locais o recurso 
ao Poder Judiciário para obtenção do recebim ento 
das aludidas cotas. Reconhece, do mesmo passo,
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os mais altos propósitos municipalistas dos gover­
nos que vêm cumprindo aquêles preceitos consti­
tucionais, o que os torna merecedores de confiança 
e apoio m oral.

4 . As verbas consignadas no orçamento da 
União para emprego nos Municípios, deveriam 
ser entregues, no que diz respeito às atribuições 
dos governos municipais, diretam ente a êstes, me­
diante acordos, quando fôr o caso, entre os Pode­
res interessados.

5 . Faz-se necessária a entrega imediata 
por parte  dos Governos Estaduais, das cotas do 
Fundo Rodoviário Nacional, ainda retidas em 
poder dos Departam entos e Comissões Estaduais 
de Estradas de Rodagem .

6 . Entendam -se como características de be­
nefício de ordem rural, psra  fins do estabelecido 
no § 4.° do a rt. 15 da Constituição Federal, as 
despesas realizadas com a execução de obras ou a 
prestação de serviços que atendam  às necessidades 
de natureza coletiva da zona rural, sem obrigar, 
contudo, os municípios ao pagamento de qualquer 
'mpôsto, taxa ou contribuição especial pelo gôzo 
de tais benefícios.

7. Recomendam os Municípios brasileiros a 
elaboração de um a lei complementar federal, na 
qual se regulamentem, atendidos os princípios 
desta Declaração, os dispositivos gerais da Cons­
tituição e  da legislação ordinária da União con­
cernentes ao M unicípio.

Os Municípios Brasileiros, pelos seus repre­
sentantes, reunidos em Petrópolis de 2 a 9 c e 
abril de 1950, no Primeiro Congresso Nacional 
convocado para deliberar sôbre assuntos de seu 
peculiar interêsse, ao aprovarem  resoluçoes e 
teses com o propósito de solucionar, através de 
reiv'ndicações objetivas, os prob’emas fundamen­
tais da organização, administração e govêrno das 
comunas de todo o País, e diante da necessidade 
de sistem atizar oi pontos fundamentais de uma 
política municipalista de âmbito nacional, pio 
mulgam a seguinte :

C a r t a  d e  D e c l a r a ç ã o  d e  D i r e i t o s , P r i n ­
c í p i o s  e  R e i v i n d i c a ç õ e s  d o s  M u n i c í p i o s  B r a ­
s i l e i r o s .

I
Considerando que qualquer tentativa de mu­

dança violenta da ordem jurídica instituída atenta 
fundam entalm ente contra a autonomia municipal, 
os Governos Municipais, pelos seus poderes consti­
tuídos, e como representantes do povo brasi eiro, 
obrigam-se a consolidar, pelo respeito a Consti­
tuição e às Leis, o regime representativo democrá­
tico da Federação e da República, mantido pe.os 
Estados Unidos do Brasil.

II
O M unicíp;o é um grupo natural da socie­

dade, constituído por um conjunto e am ias e 
organizado como unidade política primaria.

Todos os Municípios Brasileiros são jurídica e 
politicamente iguais, constituindo a Nação e os 
Escados, integrados na sua função de defender as 
tradições e os ideais que vêm presidindo a for­
mação histórica do País e a evolução política da 
nacionalidade. Neste sentido são considerados 
atentatórios à autonomia municipal os parágrafos 
1.° e 2.° do a rt. 28 da Constituição Federal, cuja 
supressão se recomenda.

III
A autonomia do Município, assegurada pelas 

normas democráticas, consubstancia-se na sua ins­
tituição, constituição e organização política, con­
cretizando-se :

a )  pela eleição d ire ta  do P re fe ito  e  dos V ereadores;
b)  pela elaboração de sua p rópria  Lei O rgânica, 

respeitados cs lim ites constitucionais a tin en tes  à com ps- 
tência F ed eral e E stadual;

c ) pela  im unidade dos V ereadores;
d)  pela adm inistração  p rópria  no que concerne ao 

seu peculiar in tsrêsse , e especialm ente :
—  à renda p ró p ria  o riunda dos tr ib u to s  de sua com ­

petência, bens p a trim onia is e  serviços, bem  com o de outras 
fontes p rev istas na  C onstitu ição e  nas Leis;

—  à organização dos serviços públicos locais.

A efetivação da autonom ia assegurada pela 
Constituição Federal aos Municípios implica justa 
e ponderada distribuição de encargos e deveres 
públicos entre as três esferas adm m istrativas da 
organização da República, acarretando a atual im­
precisão de definição de tarefas, dificuldade? nara 
o exercício dos poderes de Govêrno.

T anto mais produtivos e úteis serão ô> ser­
viços públicos ouanto maior fôr a área de ação e 
de responsabi'idade atribuída ao Município. Não 
satisfaz, por isso, aos interêsses da coletividade, o 
modo impreciso e vago por que a Constituição 
define as funções e serviços municipais, tornando- 
se indispensável l;m itar a esfera estadual e d e­
finir a área adm inistrativa do Município.

A solução dos problemas político-administra- 
tivos locais, ligados diretam ente à estrutura sócio- 
econômica dos M un;cípios, fundam enta o exercí­
cio das prerrogativas de autonomia municipal.

O desenvolvimento político do país depende 
essencialmente do progresso de democracia m uni­
cipal, caracterizada esta pelo integral acatam ento 
dcs princípios jurídico-administrativos consagrados 
pela Constituição Federal em rea ç ã o  ao M uni­
cípio, bem assim pela garantia das liberdades 
públicas.

Necessitam os M unicípios de autonom ia e 
capacidade de ação em ta l grau que sejam sufi- 
c’entes para fazer que todos os cidadãos integrantes 
da comuna experimentem o sentimento saudável 
de responsabilidade pelos males que padecem e 
adquirem  a convicção de que o exercício dos seus 
direitos e deveres de cidadãos lhes oferece meio 
eficaz para os sanar.
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Recomendam os Municípios brasileiros a ela­
boração de um a lei com plementar federal, na 
qual se regulamentem, atendidos os princípios 
desta Declaração, os dispositivos gerais da Consti­
tuição e da legislação ordinária da União concer­
nentes ao Município.

IV
Os Municípios Brasileiros reconhecem e pro­

clamam as vantagens da cooperação interadminis- 
trativa, recomendando-a como fórmula mais ade­
quada à solução dos problemas de interesse comum 
dos diferentes níveis de govêrno que constituem 
as organizações políticas de natureza federativa. 
A União, os Estados e os Municípios deverão unir 
seus esforços e recursos, m ediante acordos, con­
vênios ou contratos m ultilaterais, para a solução 
de problemas de interesse geral, principalmente os 
relacionados com a educação, saúde, agricultura 
e transporte.

Considera-se de im portância fundam ental 
para o planejam ento e a execução de serviços 
pútyicos, cuja repercussão e valor econômico 
transcendam  das possibilidades de um a única adm i­
nistração municipal, a realização de agrupamentos 
de M unicípios de um a mesma região geo-econô- 
mica, de modo a tornar possível, m ediante a coope­
ração intergovernam ental, a solução de problemas 
de interêsse comum, às respectivas administrações.

O recurso à cooperação interadm inistrativa, 
através da constituição de consórcios municipais, 
é aconselhado para a solução dos problemas rela­
cionados com a execução dos -seguintes serviços 
públicos, cuja instalação e funcionamento exigem, 
via de regra, verbas superiores à capacidade finan­
ceira dos Municípios, de per si considerados: 
energia elétrica, telefonia, abastecim ento d ’água, 
esgotos e saneamento, fomento da produção e en­
cam inham ento de gêneros alimentícios aos m er­
cados de consumo locais, vias de transporte, desen­
volvimento cultural, saúde pública e crédito e 
financiamento.

Aconselham-se, em complemento, para maior 
facilidade de instituição dos convênios ou reso­
lução dos problemas locais :

a )  em préstim o, a ser efetuado  pelos M unicípios, dos 
recu-sos necessários à construeão ou am pliação, por’ sua 
p ró p ria  conta , d e  usinas geradoras d e  energia e lé trica  e 
de centros ts le fô n ic o s ;

b)  aquisição, p o r M unicípios associados e para  fins 
de aluguel, de m áquinas e outros equipam entos agrícolas, 
com  o prévio  adestram en to  do pessoal necessário ao res­p ectivo  m anejo;

c )  criação e m anutenção, m sd ian te  contribu ição  dos 
M unicíp ios 'consorciados, do escolas norm ais ru ra is , ginásios, 
escolas profissionais, escolas agrícolas e  quaisquer outros 
estabelecim entos d e  ensino especializado exigidos pelo m eio;

d)  ' institu ição  d? bôlsas de estudos para  que médicos 
se especializem  em  tisiologia, realização  do  censo torácico 
da população em  idade escolar e vacinação com pulsória pelo  B . C . G .;

e )  realização, com  o concurso dos M unicípios agru­
pados, d e  in ten sa  cam p an h a  an titubercu losa , d irig ida à 
população, em  geral, ruas concantrada, em  particu lar, nos 
estabelecim entos cfe ensino;

{) instalação, p a ra  a ten d er à  população residen te  
na área abrangida pelos M unicípios consorciados, de hospi­
tais, parques sanatoriais e am bulatórios contra a tu ber- 
cu lo s3 ;

g)  criação, sob a form a cooperativa, e de modo a 
u tilizar recursos não só dos M unicípios m as tam bém  de 
particulares, de  bancos regionais, destinados, possivel­
m ente, a serv ir de base a um  fu tu ro  in stitu to  de crédito  
m u n ic ip a l.

A forma adequada à constituição dos con­
sórcios intermunicipais é a celebração de convênios, 
acordos e contratos, por parte  dos Governos inte­
ressados, permitida, se conveniente, a participação 
do respectivo Estado ou Território. Do instru­
mento convencional constarão as finalidades do 
acôrdo e os preceitos normativos fundamentais à 
constituição e ao funcionamento do consórcio.

Competirá às Câmaras de Vereadores dos 
Municípios congregados a ratificação dos con­
vênios, somente cabendo fazê-lo à Assembléia Le­
gislativa quando o Estado dêles participar e na 
parte que disser respeito aos compromissos, en­
cargos e benefícios da adm inistração estadual.

A direção e a execução do empreendimento 
que originou o acôrdo serão confiadas a tantos 
representantes quantos forem os Municípios pac- 
tuantes e, igualmente da fiscalização direta dos 
poderes públicos interessados.

A cooperação entre os Municípios poderá ser 
aconselhável, ainda, quando a execução dos con­
vênios, acordos ou contratos sugerir a criação de 
organizações de fins econômicos. A vinculação 
se completará, assim, pelo interêsse nos resultados 
econômicos do empreendimento, do qual poderão 
participar pessoas físicas ou jurídicas.

E ’ recomendado o integral apoio dos M uni­
cípios aos convênios em vigor que hajam  sido fir­
mados obedientem ente aos princípios de coope­
ração interadíministrativía. Destacam-se, entre 
êstes, pela sua compatibilidade com a ordem polí­
tica vigente e o am plo recurso à cooperação inter­
governamental, além de consagrarem a fórmula 
mais eficaz para a execução de um serviço público 
de interêse local, os Convênios firmados com o 
Instituto  Brasileiro de Geografia e Estatística, 
órgão a cuja colaboração se deve, em parce 'a  apre­
ciável, o êxito do I  Congresso Nacional dos M u­
nicípios Brasileiros.

V
O que a Constituição consagra como de pe­

culiar interêsse dos M unicípios envolve ativi­
dades relacionadas a todos os aspectos da vida 
dos cidadãos, abrangendo não apenas os serviços 
públicos atualm ente de responsabilidade dos P re­
feitos e das Câmaras, como os de água, esgôto e 
eletricidade, senão ainda a assistência social, a 
educação, a polícia, a justiça, a viação, a saúde 
pública, a produção e o crédito. Seria necessário, 
para a perfeita eficiência dêsses serviços, que cor­
respondem a atividades concom itantem ente de 
interêsse da Nação, do Estado e do Município, 
participasse a comuna de sua efetivação, para o
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melhor atendim ento das necessidades das popula­
ções locais.

VI
Entendam -se como características de bene­

fício de ordem rural, para fins do estabelecido no 
§ 4.° do a r t .  15 da Constituição Federal, as des­
pesas realizadas com a execução de obras ou a 
prestação de serviços que atendam  às necessidades 
de natureza coletiva da zona rural, sem obrigar, 
contudo, os municípes ao pagamento de qualquer 
impôsto, taxa ou contribuição especial pelo gôzo 
de tais benefícios.

VII
O turismo, como atividade governamental, 

deve ter os seus problemas resolvidos com base 
nos princípios de cooperação interadministrativa, 
visto como o movimento provocado pelos centros 
turísticos dá lugar à ocorrência de diversos fatos 
que podem interessar a mais de um govêrno, local 
ou estadual. E ’ preciso, por isso, o estudo dos 
problemas turísticos em conjunto, ou, pelo menos, 
por parte das estâncias hidroterápicas e climáticas, 
estações balneárias e cidades históricas, bem assim 
a destinação de recursos especiais para a valori­
zação de tais centros.

V III
O combate ao êxodo rural e as medidas 

tendentes a fixar o homem à terra, têm  como cam­
po, por definição, o Município. Deve-se reconhecer 
a êste, por conseguinte, o direito a participar do 
planejam ento das providências referidas e de con­
correr, cooperativamente, para a solução do pro­
blema, tendo em conta suas peculiaridades.

IX
Os Municípios poderão cooperar, com reais 

vantagens, na fiscalização de leis federais de 
interêsse local, tais como, por exemplo, os Códigos 
Florestal e de Caça e Pesca, bem assim acompa­
nhar os trabalhos de repartições federais ou^ esta­
duais nêles sediadas, para fins de verificação do 
cum prim ento dos respectivos encargos. Devem 
ser promovidas as medidas de ordem adm inistra­
tiva ou legislativa necessarias àquele fim.

As bases da organização da assistência e 
previdência sociais, no país, devem ser modifica­
das, de modo que os mesmos benefícios, direitos, 
garantias e obrigações sejam atribuídos ou exigi os 
dos segurados, qualquer que seja a entida e a 
qual estejam  vinculados.

Os benefícios de assistência e previdência 
sociais devem ser estendidos, dentro de curto 
prazo, às populações das zonas rurais. orna se 
necessário, igualmente, am parar os servidores mu­
nicipais de forma condigna, revogando-se as dis­

posições de lei que porventura não perm itam  essa 
providência.

Impõe-se a implantação, como m edida com­
plem entar da organização da assistência social, dos 
sistemas de seguro-desemprêgo, conforme previsto 
na Constituição.

A fim de melhor atender às reais condições 
de vida no país, deveria ser fixado em, pelo menos, 
quatro mil cruzeiros o limite máximo para base 
das contribuições dos segurados em instituições de 
previdência.

Sob o ponto de vista do interêsse especifica­
mente municipal, são reconhecidas essenciais as se­
guintes providências, cuja promoção im ediata pelas 
instituições de previdência e assistência social é 
exigida pelas populações locais :

a )  instalação, nos M unicípios onde o núm ero  de 
beneficiários d e  cada in stitu ição  fôr pequeno, de  serviços 
m édicos com uns a  todos os segurados locais, m antidos 
m edian te a cooperação financeira das d iferen tes entidades;

b)  inversão das reservas da prev idência não apenas 
no m ercado de im óveis dos grandes c antros urbanos, m as 
tam bém  no dos pequenos centros m unicipais, como con tri­
buição à solução do prob lem a da m oradia;

c ) contribuição das institu ições para  a m elhoria  de
alim entação  do povo, m ed ian te  financiam ento  quer de 
restauran tes popularss, quer de cooperativas agrícolas m u­
n icipais e de produtores de gêneros alim entícios;

d)  ap licação de p a rte  das reservas da previdência, 
segundo bases de au to  am ortização, a juros m ínim os e 
prazos longos, em  em preendim entos locais, inclusive fo­
m ento  agropecuário, bem  assim  n a  concessão de em prés­
tim os aos con tribu in tes;

e )  descentralização adm in istra tiv a  dos serviços de 
assistência e prev idência, de rnodo a  fab ilita r os conta tos 
en tre  a institu ição  s o segurado e a garan tir  m aio r rap idez 
na concessão dos benefícios;

í )  aplicação, no M unicíp io  em  q u e  se originou ou 
em  grupo de M unicípios vizinhos, de, pelo  m enos, 50%  
da arrecadação de cada institu ição  de p rev idência e assis­
tênc ia  social.

E ’ dever das instituições de previdência e 
assistência prestar informações aos órgãos do Poder 
Público —  da União, Estados, Territórios e M u­
nicípios.

A liquidação de débito da União e de alguns 
Estados para com as instituições de previdência 
e assistência social é providência imperiosa, a fim 
de possibilitar que os Municípios sejam  mais bem 
atendidos em suas necessidades e, principalmente, 
de evitar o aniquilam ento do sistema de seguro 
social brasileiro.

X I
As instituições autárquicas ou paraestatais 

de defesa e fomento de produção devem  te r suas 
sedes transferidas para as regiões de maior ocor­
rência, extração ou fabricação dos produtos a que 
correspondem suas atribuições, a fim de que, pelo 
contato direto com os problemas, se capacitem 
melhor para o desempenho dos respectivos en­
cargos. A transferência recom endada deve com­
pletar-se pela descentralização executiva, de modo 
que a atividade protetora ou de fomento se mani­
feste em todos os M unicípios interessados.
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X II
H á órgãos na administração pública do país, 

criados sob o regime da Carta de 1937, que ainda 
exercem as mesmas atribuições que lhes foram 
deferidas no regime de extrema centralização po'í- 
tico-admimstrativa então vigente. As atividades 
dêsses órgãos não se harmonizam com o direito 
que a Constituição Federal dá ao Município de 
deliberar, com autonomia, sôbre aquilo que con­
cerne ao seu peculiar interêsse.

X III
Os Municípios reconhecem o sentido m uni­

cipalista da Constituição Federal de 18 de setem­
bro de 1946, reclamando, todavia, o integral cum­
prim ento de suas disposições relativas à discri­
minação ou distribuição de rendas.

Os Municípios reivindicam, paralelam ente ao 
acréscimo de recursos, a responsabilidade de 
novos encargos, que lhes seriam transferidos jun­
tam ente com as rendas que ora m antêm  os res­
pectivos serviços e  constam dos orçamentos da 
União e dos Estados.

E ’ encarecida a im ediata transferência aos 
Municípios, por parte dos Estados, do impôsto 
territorial rural, tal como faculta o art. 29 da 
Constituição Federal e sem prejuízo de ulterior 
reforma que consigne a m edida em caráter defi­
nitivo.

Reivindicam ainda os Municípios, como so­
lução imediata, a reforma constitucional que lhes 
perm ita, dentro  de prazo razoável e progressiva­
mente, a percepção de, pelo menos, 40%  das ren­
das públicas arrecadadas no país, quer medicnte 
outorga de novos tributos, quer pela m aior partici­
pação nas rendas federais e estaduais.

Os Municíoios pleiteiam  o recebimento de 
pelo menos m etade da quota percentual (6 0 % ) 
do Fundo Rodoviário Nacional que cabe aos Es­
tados, Territórios e Municípios, incluindo-se a im­
portância correspondente, como receita, nos seus 
orçamentos.

Como elemento básico do acréscimo de parti­
cipação no Fundo Rodoviário, devem os M uni­
cípios elaborar um plano das interligações rodo­
viárias municipais, cuja execução ficaria a seu 
cargo.

A entrega das quotas percentuais do Fundo 
Rodoviário Nacional aos Municípios deve ser feita 
diretam ente pelo D epartam ento Nacional de Es­
tradas de Rodagem, por interm édio das Coletorias 
Federais e Agências do Banco do Brasil, ou por 
quaisquer outros meios locais mais próximos, fi­
cando a cargo exclusivamente dos órgãos legisla­
tivos municipais a fiscalização de sua aplicação.

Os Municípios pleiteiam  junto ao Congresso 
Nacional, sem prejuízo da legislação supletiva a 
ser baixada pelos Estados, a regulam entação do 
art. 20 da Constituição Federal. Reconhecem, ainda, 
a conveniência de que a referida Lei Complemen­

ta r consagre, entre outras providências, as se­
guintes :

a )  norm as rela tivas à  determ inação do to ta l da  
renda estadual a trib u íd a  a cada M unicíp io  no caso do 
im pôsto de vendas e consignações e de outros tribu tos 
cu ja  arrecadação apresen te dúvidas na sua distribuição 
geográfica;

b)  fixação de um  conceito restritivo  da expressão 
“rendas locais de qualquer na tu reza” ;

c ) estabelecim ento  de sanções contra os E stados que 
neguem  cum prim ento  a essa L ei.

E ’ reconhecida, também, a necessidade da 
im ediata regu^m entação do art. 15, n.° III, § 2.° 
da Constituição Federal, na parte relativa aos m i­
nérios e à energia elétrica, a fim de que os M uni­
cípios interessados possam usufruir as vantagens 
tributárias correspondentes.

Aos Municípios, nos quais se realiza a extra­
ção do minério ou é consumida a energia elétrica, 
deve ficar assegurado o recebimento de, no mí­
nimo, cinqüenta por cento (5 0 % ) da arrecadação 
do impôsto sôbre minério ou energia elétrica, res­
pectivam ente. A arrecadação do tributo ou, pelo 
menos, da quota municipal, deve ser feita d ireta­
m ente pelas Prefeituras interessadas.

O Congresso, considerando vital aos interêsses 
dos Municípios a entrega das quotas que lhes são 
devidas por fôrça de dispositivo constitucional, 
recomenda aos governos locais o recurso ao Poder 
Judiciário para obtenção do recebimento das alu­
didas quotas. Reconhece, do mesmo passo, os 
mais altos propósitos municipalistas dos Governos 
que vêm cumprindo aquêles preceitos constitucio­
nais, o que os torna merecedores de confiança e 
apoio moral.

E  feito um apêlo aos Estados impossibili­
tados de efetuar o pagam ento integral das quotas 
constitucionais, no sentido de não usar tratam ento  
discriminatório em relação a quaisquer M uni­cípios.

Para  melhor atender às necessidades adm i­
nistrativas locais é de tôda a conveniência que o 
pagam ento aos M unicípios da cota parte  do im­
pôsto sôbre a renda se faça integralm ente de uma 
só vez, durante o terceiro trim estre de cada ano, 
devendo ser reconhecido o direito exclusivo das 
Câm aras Municipais quanto à  fiscalização do res­
pectivo em prêgo.

8 . Constituem apreciável manifestação da 
cooperação governamental os auxílios e subven­
ções concedidos aos Municípios e a entidades pri­
vadas nêles sediadas. P ara  que tais recursos pos­
sam ser empregados proveitosam ente, faz-se ne­
cessário que a sua entrega não sofra outras res­
trições que não aquelas indispensáveis a assegurar 
a sua fiel aplicação.

As verbas consignada no orçamento da União 
para emprêgo nos Municípios, deveriam  ser entre­
gues, no que diz respeito às atribuições dos gover­
nos municipais, diretam ente a êstes, mediante 
acordos, quando fôr o caso, entre os Poderes inte­
ressados .
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9 . Os Municípios pleiteiam  o recebimento 
mensal, d iretam ente das Exatorias Federais, de 
50%  da arrecadação local feita sob a rubrica do 
sêlo de “Educação e Saúde”, cujo m ontante será 
aplicado na solução de problem a de assistência 
social.

10. Deve ser da competência exclusiva do 
Município a, taxa ou impôsto de turismo, a  ser co­
brado nas localidades de reconhecida significação 
histórica ou classificadas como estâncias hidrote- 
rápicas ou climáticas, destinando-se a respectiva 
receita ao embelezamento das mesmas localida­
des e à conservação de suas atrações turísticas.

X IV
Os Municípios brasileiros proclam am  a ne­

cessidade da elaboração de um  Código Tributário 
Nacional, em que se fixem as normas gerais a se­
rem observadas e com plementadas como medida 
indispensável à consolidação, pelas três esferas 
governamentais, das reivindicações municipalistas, 
através de nítida delim itação dos campos de com­
petência e de obediência às diretrizes básicas de 
uma política tributária definida em plano nacio­
nal. Convém, pois, sejam suspensas as discussões 
em tôrno de projetos de Códigos Tributários E sta­
duais, ora em andam ento nas Assembléias Legis­
lativas .

E ’ recom endada a im ediata Convocação da
II Conferência Nacional de Legislação Tributaria.

Constitui aspiração municipalista a ser logra­
da em tem po futuro a instituição do Município 
como arrecadador único.

XV
Os Municípios brasileiros reconhecem a neces­

sidade do planejam ento e consideram-no como 
ponderável fator de bem-estar, segurança e pro­
gresso geral, indispensável à melhor participação 
da adm inistração municipal nas atividades econô­
micas, sociais e culturais desenvolvidas em benefí­
cio da comunidade local.

A ausência de planejam ento bem elaborado 
reduz a capacidade econômica dos Municípios e 
compromete o êxito de providências destinadas a 
assegurar aos municípios estabilidade social, aò 
mesmo tem po que agrava, consideràvelmente, a 
situação de precariedade em que se encontra a 
maioria dos povoados, vilas, cidades e Municípios 
brasileiros.

Constitui o planejam ento elemento de m oder­
nização e aperfeiçoamento da administração Iccal, 
e através de sua elaboração, torna-se possível aos 
Municípios promoverem melhor utilização dos re­
cursos humanos, naturais e institucionais da co­
m unidade .

Nesse sentido, todos os Municípios devem 
proceder a rigoroso levantamento, que, como pre­
liminar básica à elaboração de um piano parada 
solução dos problem as locais, compreenda nao 
somente os exames e providências vinculados à 
melhoria do padrão de vida das populações, mas

tam bém  os estudos pertinentes à exploração, apro­
veitamento, conservação e fomento da produção 
de recursos minerais, florestais, agropecuários e in­
dustriais.

Na elaboração de Planos Diretores, deve-se ter 
em vista a conveniência de atender-se às necessi­
dades comuns dos Municípios vizinhos, bem assim 
o estabelecimento de providências que assegu­
rem :

a )  a regulam entação dos lo team entos urbano3, de m odo 
a garantir-lhes condições m ínim as quanto  a facilidade de 
acesso, cxistência de m elhoram entos públicos e reserva de 
áreas destinadas a parques e escolas;

b)  o reflorestam ento , como fa to r essencial à p roteção 
do solo e dos m ananciais;

c ) a institu ição  de regim e fiscal que ev ite  a atro fia  
das in ic iativas econômicas;

d )  a partic ipação  obrigatória da adm inistração  nos 
em preendim entos de  defesa da saúde pública, de com bate 
às pragas e m oléstias dos vegetais e anim ais, com  especial 
interêsse p ara  a m anutenção de serviço p erm anen te  de 
com bate à saúva e 3 ou tras form igas co\ ladeiras, e das 
prá ticas recreativas, m esm o quando de in ic istiv a  privada: 
na con>trucão de cam pos esportivos e parques in fan tis o 
em  assuntos u roan ííticos, com a cooperação dos d ep a rta ­
m entos especializados do E stado;

e )  a difusão cu ltural, em  cooperação com  os p a rti­
culares e  depois de preparado  corpo especializado de servi­
dores, por meio, p rincipalm ente , de conselhos escolares, 
b ibliotecas, teatros, rádio, im prensa, e m ed ian te  facilidades 
tr ib u tá ria s  à indústria  e ao com ércio de livros.

XVI
A participação da adm inistração municipal 

nas atividades eccnômicas, sociais e culturais da 
comunidade deve visar, precipuam ente, à eleva­
ção da capacidade econômica do Município, a tra­
vés de elementos capazes de fixarem e estabiliza­
rem a população em seu próprio ambiente. Con­
sideram-se indispensáveis providências que contri­
buam para semelhante objetivo, cumprindo às 
M unicipalidades promoverem-nas :

a )  a conjugação de esforços no sentido de serera  con­
cedidas facilidades p a ra  o desenvolvim ento do indústrias, 
d ivulgando-se em  condições p ró p rias do M unicípio , d e  m a­
neira a a tra ir  capitais, e incentivando-se as explorações 
agropecuárias já  existentes ou que venham  a organizar-se;

b ) o estabelecim ento  de postos agropecuários ou  de 
ou trcs serviços de fom>.nto e assistência à  população rural, 
e a cooperação na m anutenção dos já  existentes, criados 
pelo M inisté rio  da A gricu ltu ra ou governos estaduais;

c )  a criação de  escolas regionais, ou p atro n ato s para 
m enores, de tip o  variável, de acôrdo com  as ativ idades 
econôm icas da região;

d ) a exploração rural como m eio de desenvolvim ento  
econômico, e não como fonte de rendas públicas, tacilitando- 
se a aquisição, pelo  preço de custo, não só de m ateria is  de 
exploração agrícola, sem entes selecionadas e -.náquinas fg rí- 
colas, como tam b ém  d a pequena p roprie  iade;

e )  o aproveitam en to  das te rras  do p a trim ôn io  nacional, 
estadual ou m unicipal, dando-se preferência  aos h ab itan tes 
das zcnas em pobrecidas e aos desem pregados, n a  fo-m a 
prev ista  no a rt. 156 da C onstitu ição F ederal;

í )  o estím ulo  à  criação  de cooperativas de  produção, 
consum o e créd ito , que visem  a possib ilitar aos lavradores 
meios d e financiam ento  de seus produtos e  facilidades de 
arm azenam ento , bem  assim  a institu ição  de associações ru ­
rais, com  finalidade econôm ica e  de  atuação  social;

a criacão P m anutenção  de serviços nas v ilas o nas 
sedes dos subdistritos. quando os houver, ou dos povoados,
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incum bindo  a êsses serviços q u er a  fiscalização da arrecada­
ção m unicipal e auxílio à fiscalização estadual, q u er a exe­
cução de ativ idades sociais e cu ltu rais benéficas à  p o p u ­
lação local;

h ) a colaboração com  os órgãos federais, estaduais ou 
p articu lares n a  institu ição  de  Colônias-Escolas, Colônias 
A grícolas ou N úcleos Coloniais, p rincipalm en te  nas áreas 
m ais p re jud icadas pela  existência de la tifúndios e na  v e­
dação do aliciam ento, por elem entos estranhos, de trab a ­
lhadores rurais;

/ )  o incentivo  aos festejos populares, prom ovidos por 
grupos organizados ou que ven h am  a organizar-se, para  a 
realização em  público  e g ra tu itam en te  dos folguedos trad i­
cionais do folclore regional, inclusive com  a concessão de 
facilidades e a dispensa do pagam ento  de tribu tos;

j )  a  instalação, com a cooperação dos particulares, de 
pequenos m useus de  m ineralogia, com  o objetivo  de incre­
m en ta r  o conhecim ento das riquezas do país e o in tercâm bio  
de exem plares en tre  o público  e o D ep artam en to  N acional 
de Produção  M ineral;

1) o levan tam en to  d a  população em  idade escolar, em  
colaborarán  com as au toridades esiaduai=, com  o objetivo 
de p o ssib ilitar m elhor adm in istração  do ensino a  cargo das 
M unicipa lidades e  m ais p rofícua aplicação dos recursos 
destinados a ta is  fins;

m )  a organização e m anutenção, m ed ian te  destaque de 
recursos da co ta d estinada ao ensino e à  educação pública, 
d e  p arques in fan tis, onde as crianças, especia lm en te  as das 
classes m enos favorecidas, recebam  a necessária educação 
e assistência;

n)  a prom oção, sobretudo pelos M unicípios m ais atin - , 
gidos pelas conseqüências do êxodo ru ra l, das m ed idas ind is­
pensáveis à  colonização das áreas de  te r r a s ' devolutas dos 
seus territó rios, sob sua exclusiva responsab ilidade ou com  o 
auxílio  dos órgãos especializados do G ovêrno F ederal;

o )  a im portação  d ire ta  d a  m aq u in aria  necessária à 
execução dos seus serviços, p leiteando-se a efetivação dos 
d ispositivos constitucionais relativos à im un idade trib u tá ria  
e à extensão destas às p ró p rias taxas que incidem  sôbre a 
en trad a  de m ercadorias ;

p )  a criação de cursos de educação m unicipal, nos 
quais, de p a r  com  a instrução  fun d am en ta l com um , sejam  
m in istradas noções de h ig iene e d e  geografia e h istó ria  do 
M unicípio ;

q)  a adm issão p ara  as escolas m unicipais p referen te- 
m en te  de professores form ados e  que possam  não só d ifun­
d ir conhecim entos de  h ig iene como ainda prom over d iv er­
tim en tos educativos nos núcleos onde trab alha rem ;

r )  a  incorporação, pelos M unicíp ios de cada região, 
de estabelecim entos de créd ito  especial p a ra  a ten d er às 
respectivas necessidades financeiras e co n stitu ir  a  base p a ra  
im plan tação  e desenvolvim ento  do crédito  pessoal;

s )  a  racionalização da adm inistração  m unicipal, m e­
d ian te  refo rm a dos processos de  trab a lho  e criação dos 
órgãos técnicos necessários.

X V II
Os tributos municipais arrecadados nos Dis­

tritos devem  ser nos mesmos aplicados, tanto 
quanto possível, depois de deduzidas as parcelas 
destinadas a atender às despesas de adm inistração 
geral.

X V III
O I Congresso Nacional dos M unicípios B ra­

sileiros assinala, finalmente, que entre as diversas 
providências favoráveis ao atendim ento das neces­
sidades e exigências dos respectivos municípios a 
que possibilitariam ao Govêrno local, do mesmo 
passo, o efetivo exercício das atribujçôes que lhe 
são próprias, se destacam  :

a )  o encam inham ento  im ediato  ao Congresso N acional 
e  transform ação em  L ei den tro  de curto  prazo, das con­
clusões da I I I  Conferência de T écnicos em  C ontab ilidade 
P ú b lica  e A ssuntos Fazendários, p a ra  que, consolidando a 
obra de padronização orçam entária, venham  a te r  cum pri­
m ento, em  todo o te rritó rio  nacional, concom itantem ente 
pela U nião, E stados e M unicípios;

h ) a regulam entação  im ed iata  dos incisos constitucio­
nais relativos à água e energia elétrica, a fim  de ser defin i­
tivam ente  reconhecida, em  lei ordinária, a com petência 
que tem  sôbro o assunto  o M unicípio, d e  conform idade com
o disposto no art. 28, com binado com o art. 5, n.° XV, 
le tra  1 e artigos 151 e 153 da C onstitu ição Federal;

c ) a suspensão, pelo G ovêrno F ederal, de tôdas as re­
visões de ta rifas  sôbre fornecim ento  de fôrça e luz aos 
M unicípios, a té  que o Congresso N acional vote a lei espe­
cial reguladora do regim e de concessão de serviços públicos, 
na form a da C onstituição vigente;

d)  o  reexam e da divisão das regiões adm in istra tivas das 
U nidades da Federação, com  o objetivo  d e  to rná-la  m ais 
condizente com  a realidade, equipando-se cada sede regio­
nal de recursos indispensáveis à  execução dos principais 
serviços públicos, de modo a possib ilitar a partic ipação  de 
rep resen tan tes dos Poderes L egislativo e Executivo  dos 
M unicípios interessados em  conselhos que o rien tem  03 t ra ­
balhos na respectiva região;

e)  a  realização decenal do R ecenseam ento  G eral d a  
R epública, p a ra  cujo  êxito se recom enda todo  o apoio e 
colaboração do G ovêrno e das populações m unicipais.

é)  a concessão de m aior am paro  financeiro ao pequeno 
agricultor, pelos estabelecim entos de crédito de que p a rtic i­
pem  os Poderes Públicos e pelas en tidades autárqu icas, de 
sorte a fac ilita r os em nréstim os para  fins econôm icos e a 
red u zir as taxas d e  juros;

É) a  unificação e sim plificação dos serviços de im i­
gração e colonização, bem  como regionalização e zonea- 
m ento dos mesmos, de  modo a a ten d er a  peculiariadades 
locais e regionais;

h ) a  localização racional dos serviços de assistência 
técn ica à agricu ltu ra, p a ra  m ais efic ien te  am paro  ao p e­
queno agricultor;

i ) a extinção, p o r serem  p rà ticam en te  inoperantes, das 
Comissões de Preços in stitu ídas ju n to  aos G overnos F e ­
deral, E stad u a is e M unicipais;

j )  a  liberação com pleta dos bens p ertencen tes aos sú­
ditos das nações que estiveram  em  guerra com o B rasil;

/)  a intensificação, pelos órgãos com petentes, d a  
construção de casas populares, com  obediência a u m  p lano  
que beneficie tôdas as cidades do país;

m)  a criação de cursos intensivos e prá ticos de d ireito  
e ciência de adm inistração  m unicipais, ju n to  aos estabele­
cim entos de ensino adequado;

n)  o desenvolvim ento, pelos Poderes Públicos e in sti­
tuições p rivadas, d e  in tensa  p ropaganda educativa con tra o 
alcoolism o;

o )  o financiam ento  aos M unicípios, pelo  B anco do 
B rasil ou outros estabelecim entos d s  créd ito  em  que haja  
p artic ipação  do P o d er Público , a títu lo  de em préstim o  e 
com  garan tia , na base m ín im a de 80% , das cotas do Fundo  
Rodoviário  N acional;

p )  a inclusão de i r a  rep resen tan te  d a  Associação B ra­
sile ira  dos M unicíp ios i.os Conselhos de E strad as de R o ­
dagem ;

q)  a  en trega Im ediata, por parte  dos G overnos E s ta ­
duais, das cotas do Fundo  R odoviário  N acional, a inda re ti­
das em  po d er dos D ep artam en to s e Com issões E stad u a is  de 
E strad as de R o d a g e m ;

/ )  a audiência dos poderes m unicipais nos processos de 
concessão d e  linhas in te rm u n ic ip ais  d e  tran sp o rte  cole­
tivo .

X IX
Os Prefeitos e Vereadores reunidos no I  Con­

gresso Nacional dos M unicípios Brasileiros se 
comprometem a pleitear a inscrição das conclu­
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sões a que chegaram nos programas de seus par­
tidos políticos e a reivindicar, por intermédio dos 
representantes locais que vierem a ser eleitos, a 
sua efetivação posterior.

X X
À Associação Brasileira dos Municípios, órgão 

oficial das municipalidades do país, fica delegada 
expressamente a competência necessária para pro­
mover, junto aos Poderes Públicos e instituições 
particulares, a efetivação das providências indis­
pensáveis à concretização da presente Carta de 
Declaração.

II  C O N G R E SS O  N A CIO N A L D O S M U N IC ÍP IO S  
B R A S IL E IR O S

r e g i m e n t o

A rt. 1.° O Segundo Congresso N acional dos M u n i­
cípios B rasileiros te m  por fim  o estudo objetivo dos pro­
blem as m unicipais, de modo a ser fixada um a d iretriz  
un iform e no encam inham ento  e solução dos assuntos v ita is 
p a ra  o progresso do M unicíp io .

A rt. 2.° São m em bros natos do Congresso :
a )  os P refe ito s  M unicipais ou seu3 represen tan tes 

autorizados desde que in teg ran tes de sua adm im straçao;
b)  as C âm aras M unicipais, po r delegação de verea­

dores d ev idam en te  credenciada;
c )  um a delegação da Associação B rasileira de M u n i­

cípios;d)  um a delegação das associações congeneres regio­
nais, círculos d e  estudos m unicipais e Conselhos P erm a­nentes dos Congressos de  Câm aras e P refeitos os s 
tados; .e )  os m em bros da Comissão O rganizadora deste  Con­
gresso . >

§ 1.° Podem , igualm ente, considerar-se m em bros do 
Congresso, parlam en tares, vereadores ou estudiosos de p ro ­
blem as m unicipais que tenh am  enviado, antecipadam ente, 
con tribu ição  escrita  sôbre qualquer dos assuntos o em a 
rio, bem  com o rep resen tan tes de órgãos federais e es a- 
duais que tra te m  de problem as de in terêsse para  o uni 
cíp io .

§ 2 -  Os elem entos referidos no parágrafo  anterior, 
bem  como as delegações p rev istas nas alíneas c e  d  n ao 
têm  d ire ito  a voto, podendo, en tre tan to , d isc u a r o 
blem as em  debate.

A rt. 3.° As teses a serem  apresen tadas deverão ver­
sar sôbre os seguintes assuntos :

I —  Direito M unicipal
—  Legislação tr ib u tá r ia  . , . . :—  O ensino do D ire ito  e da Ciência da A dm im stia-

ção
—  Leis orgânicas _—  Princíp ios, D ire itos e  R eivindicações M unicipais
I I  —  Economia M unicipal
—  O rganização agrária
—  O rgarização  racional da produção 

E scoam ento  da  produção
— ■ A rm azéns reguladores e
—  Bancos m unicipais
—  C oo p era tiv a '
>—  E n erg ia  elétrica
—  Im igração  e Colonização
—  M igrações in ternas 
—> Ê xodo rural
I I I  —  Assistência Social
—  E nsino  p rim ário
—  E nsino  profissional rural
—  A ssistência m édica, den taria
—  H ab itações populares

entrepostos agrícolas

farm acêutica

IV  —  Planejamento M unicipal
—  O rganização adm in istra tiva
—  P lanejam en to  econômico, financeiro  e social
—  U rbanism o
—  P lanejam en to  e execução d e serviços públicos 

m unicipais
—  Convênios e  acordos in te radm in istra tiv o s
V —  O M unicípio e a  reíorma constitucional
l§ 1.° N ão será perm itid o  o uso da p a lav ra  aos 

congressistas p ara  quaisquer moções, requerim entos, ind i­
cações, discursos ou com unicações estranhas ao tem ário .

§ 2.° T odo trab alho  ap resen tado  deve te rm in a r in ­
dicando, de m odo claro e preciso, as conclusões do es­
tu d o .

A rt. 4.° Os congressistas p rovidenciarão  a en trega à 
Comissão O rganizadora dos trabalhos que, em  form a de 
tese cu  de m em ória, q u eiram  enviar aos debates do Con­
gresso, de conform idade com  o tem ário  a  que se refere  
o artigo  3.° dêste R egim ento . E s ta  en trega deverá  ser 
feita , pelo m enos em  três vias, a té  tr in ta  dias an tes da 
d a ta  da instalação do Congresso.

A rt. 5.° O Congresso será d irigido p o r um  P res i­
dente, 4 V ice-Presidentes, 1.°, 2.°, 3.° e  4.° Secretários e 
4 Suplen tes de Secretários, escolhidos po r eleição.

A rt. 6.° N os três  d ias que an tecederem  à sessão p re ­
p ara tó ria  p rev is ta  no artigo  7.° dêste R egim ento , deverão 
ser entregues, pelos rep resen tan tes m unicipais —  P re fe i­
tos e C âm aras do V ereadores —< as respectivas creden­
ciais à  S ecretaria  da Comissão O rganizadora, que as v e ri­
ficará e  reg istrará  para  os fins de  d ireito .

A rt. 7.° N a véspera  da insta lação  do  Coi.gresso, 
será realizada um a sessão p rep ara tó ria  p a ra  eleição da 
m esa e outras p rovidências de ca rá te r  urgente.

Parág rafo  único. E s ta  sessão p rep ara tó ria  será inicial­
m ente presid ida pelo P resid en te  do I Congresso N acional 
dos M unicípios B rasileiros, que convidará dois congressis­
tas p ara  servirem  cc.mo Secretários. A seguir, o 1.° Secre­
tá rio  le iá  os ncm es dos M unicípios que estão  rep resen tados 
no Congresso, tendo  em  v ista  o registro  das respectivas 
credenciais. Proceder-se-á, após, a  eleição d a  m esa. Esco­
lhido o P resid en te  será êle em possado, dando  posse, por 
sua vez, aos dem ais m em bros da m esa e le ita .

A rt. 8.° E m  seguida à posse da  m esa o P resid en te  
designará as Comissões T écnicas do Congresso, segundo as 
inscrições p rev iam en te  fe ita s .

§ 1.° As Comissões T écnicas serão ta n ta s  quan tos os 
itens do tem ário , e m ais um a, de R edação  F inal.

§ 2.° H averá, tam bém , um a Comissão T écn ica Co­
ordenadora, com posta de elem entos indicados p e la  Asso­
ciação B rasileira de M unicípios, à  qual incum be fazer a 
classificação dos trabalhos recebidos, segundo os itens do 
tem ário, bem  com o um  con ta to  com  as Comissões T écnicas 
Coordenadas as a tiv idades gerais do Congresso e  p re p a r rr  
a coordenação geral da m atéria  aprovada.

g 3.° C ada Comissão te rá  u m  p residen te , dois vice- 
presidentes, u m  secretário , um  relator-geral e  tan to s  rela­
tores quantos forem  os itens do tem ário  a ela correspon 
dentes.

g 4.° C om petirá  a cada Comissão d a r  p arecer sôbr^ 
as teses ou trab a lho s que lhe sejam  distribuídos.

'§ 5.° O relator-gera l coordenará a opinião dos m em bros 
da Comissão, consubstanciada nos pareceres dos relatores, 
e e laborará o rela tó rio  geral a  ser levado ao p lenário , como 
base p a ra  a discussão

g 6.° O p arecer te rá  duas p a rtes : um a expositiva, de 
relatório  dos trabalhos d a  Comissão, com explanação e 
exam e do assunto; e ou tra, d e  conclusões, ap resen tadas em  
form a articu lad a, de  m odo a poder fig u ia r nas conclusões 
gerais do Congresso.

g 7.° C ada Com issão poderá subdivid ir-se em  sub­comissões.
§ 8.° A Com issão de R edação  final te rá  a incum bên­

cia de e lab o ra r as conclusões finais do Congresso de acórdo 
com  o vencido aprovado pelo  p lenário :

A rt. 9.° C ada Com issão T écn ica elegerá um  presiden te , 
dois v ice-presiden tes e  um  sec re tá rio . A seguir, fa rá  a
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designação do relator-geral e  dos relatores prev istos no 
§ 3.° do art. 8 .°.

P a rág ra fo  ún ico . Os trab alho s da Com issão obedecerão 
ao seguinte processo: recebidas as teses ou  m em órias, o 
p residen te  d is trib u irá  ao re la to r designado. D istribu ído  e 
aprovado o parecer, o relato r-geral elaboram  u m  parecer 
conjunto, n a  form a p rev is ta  no art. 8.°, § 6.°, dêste R eg i­
m ento, a fim  de ser subm etido ao p lenário.

Art. 10. R ealizar-se-ão ta n tas  sessões p lenárias quantas 
sejam  necessárias aos debates dos assuntos em  pauta .

§  1.° A berta  a sessão pelo  p residen te , ou, em  sua 
fa lta , p o r seu substitu to , será lida, pelo  2.° Secretário , a 
ata  da cessão an terior, após o que o 1.° secretário  le rá o 
expedien te que houver; em  seguida passar-se-á à  ordem  
do d ia .

§ 2.° A ordem  do d ia te rá  a seguindo m archa: o 1.° 
secretário  anunciará os tem as a serem  debatidos, de 
acôrdo com  cs pareceres das respectivas Comissões, que 
serão lidos por seus relatores gerais; finda esta le itu ra , co­
m eçará a discussão das conclusões, um a a um a, podendo 
cada congressista fa lar o m áxim o de cinco m inutos sobre a 
m atéria  e o relator-geral dez m inutos, encerrando  os debates; 
as em endas apresen tadas serão tam bém  postas logo em  dis- 
currão, ouvido o relator-geral da respectiva Comissão, com 
as conclusões a qua se referirem ; proceder-Je-á, a seguir, n 
vo tação  de cada conclusão ou das conclusões em  globo, se 
assim  fôr requerido, segu 'ndo-se a votação das em endas, caso 
não este jam  p re jud icadas com  a aprovação da conclusão; 
finda a votação, a m atéria  aprovada será encam inhada à 
Com issão de R edação F inal para  a  elaboração dns conclu­
sões do Congresso.

§ 3.° O repvo ten tan te  do P o d er E xecutivo  M unicipa l o
0 da C âm ara M unicipal terão  d ireito  a um  voto cada um ; 
quando  houver represen tação  coletiva, es ta  p rev iam en te  
ind icará o congressista qu e  te rá  d ire ito  a voto.

§ 4.° N ão será perm itid ad a  a represen tação  ou voto por 
p ío cu raç ão .

g 5.° Os m em bros da Comissão O rganizadora terão  
d ire ito  a voto.1

A rt. 11. As sessões p lenárias te rão  a duração de três 
e m eia horas, pocendo, entretanto," ser prorrogadas 'iié  o

m áxim a de m ais um a hora, a requerim ento  de qualquer 
congressista e aprovação da casa. Poderão, igualm ente, 
ser convocadas, pela M esa, sessões ex traord ináiías, se 
assim  se to rnar r.ocessário p ara  u ltim ar-ss discussão ou 
votação d e  qualquer m atéria .

A rt. 12. H av erá  duas sessões solenes: a  de ab ertu ra  
do Congresso e a de encerram ento .

P arág rafo  ún ico . As sessões de ab ertu ra  e de encer­
ram ento  constarão  de program as a ser.;m elaborados o p ri­
m eiro, pela  Comissão O rganizadora e o segundo, pela M esa 
do Congresso.

A rt. 13. As votações em  p lenário  e nas comissões serão 
í" ita s  pelo sistem a simbólico, sendo o resultado anunciado 
pelo p resid en te .

P arágrafo  ún ico . Q ualquer congressista poderá ped ir 
verificação de votação, quando o resultado proclam ado não 
lhe pareça exato; proceder-se-á à cham ada nom inal dos 
ccngressistas que vo tarão  “sim ”  ou “não ” .

Art. 14. A Comissão O rganizadora p le itea rá  da Asso­
ciação B rasileira  d e  M unicípios a organização da Secre­
ta ria  do Congresso, provendo nela a existência de assessores 
para  as Comissões e Sucomissões T écnicas.

Art. 15. Os casos omissos ssrão resolvidos pela  Co­
m issão O rganizadora du ran te  o período p rep ara tó rio  do 
Congresso, e pela  M esa, com recurso ao p lenário , quando 
êste já  estiver reunido.

A rt. 16. Os M unicípios contribuirão , p a ra  a ten d er às 
despesas do Congresso, com um a taxa de  adesão de . . . .  
Cr$ 1.000,00, p a ra  os do In terio r, e CrS 5 .000 ,00, para  
os da C a p ita l .

Parág rafo  ún ico . A adesão ao Congresso im plica a 
aceitação dêste  R eg im en to .

A rt. 17. A Com issão O rganizadora fica investida de 
p lenos poderes para  prom over tôdas as m edidas reclam adas 
para a boa realização do Congresso, b em  assim  p ara  adotar 
providências visando ao perfe ito  andam ento  dos trabalhos 
previstxs; para  êsse fim  poderá dirigir-se às au to n d ad es 
federais estaduais e m unicipais, tom ar deliberações, baixar 
recom endações, derignar subcomissões cooperadoras, etc.

t


